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Este guia tem o objetivo de fornecer informações aos agentes para que os cálculos que 

determinam o valor do aporte da garantia financeira possam ser reproduzidos a partir dos 

relatórios do Sistema de Contabilização e Liquidação - SCL. 

 

A nova metodologia de cálculo das garantias financeiras utiliza um horizonte de cálculo que 

contempla 6 meses. O mês em que o cálculo é realizado é chamado de mês “M”, o mês 

anterior é chamado de mês “M-1” e os 4 próximos meses que completam o horizonte de 

cálculo são chamados de “M+1 a M+4”. 

 

O valor da garantia total do agente a ser aportada, será composto por valores provenientes da  

Garantia Financeira referente ao Mês Passado (M-1), Garantia Financeira Referente aos Meses 

Futuros (M a M+4), Garantias Financeiras Referente às Diferenças das Declarações, Garantias 

Financeiras Referente às Penalidades 

 

Para que os agentes possam acessar os dados relativos ao cálculo da garantia financeira, foi 

criada a família de relatórios “Garantias Financeiras (GF)” no SCL. Para acessar cada relatório 

no SCL, o agente deverá selecionar o componente “Garantias Financeiras” e selecionar o mês 

“M” do horizonte de cálculo.  

 

Para reproduzir o cálculo das garantias financeiras de um agente com perfil D (Consumo), 

efetuar o download dos seguintes relatórios: 

 

 GF001 – Fator de Perdas no Histórico de 12 Meses 

 GF002 – Consumo Estimado e Energia Requerida 

 GF005 – Quantidade Total de Compra Contratada do Perfil de Consumo do Agente 

 GF007 – Valor do Aporte da Garantia Financeira Referente aos Meses Subseqüentes 

 GF008 – Dados da Contabilização do Mês Anterior Utilizados no Cálculo da Garantia 

Financeira 

 GF009 – Valor Total de Aporte das Garantias Financeiras 

 GF013 – Pagamento Adicional pela Diferença entre a Carga Realizada e Declarada 

 GF015 - Relação dos Contratos Utilizados na Apuração das Garantias Financeiras 

 

Para reproduzir o cálculo das garantias financeiras de um agente com perfil G (Geração), 

efetuar o download dos seguintes relatórios: 

 

 GF001 – Fator de Perdas no Histórico de 12 Meses 

 GF003 – Geração Estimada por Usina 

 GF004 – Quantidade Total de Venda Contratada do Perfil de Geração do Agente 

 GF006 – Lastro do Agente Utilizado no Cálculo da Garantia Financeira 

 GF007 – Valor do Aporte da Garantia Financeira Referente aos Meses Subseqüentes 

 GF008 – Dados da Contabilização do Mês Anterior Utilizados no Cálculo da Garantia 

Financeira 

 GF009 – Valor Total de Aporte das Garantias Financeiras 

 GF012 – Geração do Programa Mensal de Operação 

 GF014 – Pagamento Adicional pela Diferença entre Geração Realizada e Declarada 

 GF015 - Relação dos Contratos Utilizados na Apuração das Garantias Financeiras 

 

 

 

 

 

1. Introdução 



 
  
 

 
CCEE – Metodologia de Cálculo das Garantias Financeiras do Mercado de Curto Prazo Página 4 

 

 

 

 

2.1 Garantias Financeiras do mês passado (M-1) 

 

O cálculo da garantia financeira referente ao mês passado considera o resultado da 

contabilização do referido mês e as penalidades a serem pagas pelo agente. Para obter tais 

informações, o agente deve acessar o relatório GF008 – Dados da Contabilização do Mês 

Anterior Utilizados no Cálculo da Garantia Financeira. O layout do relatório GF008 é igual para 

todos os perfis, a diferença está nos dados que são disponibilizados dependendo do perfil (G 

ou D). 

 

Para o perfil D, o relatório GF008 (Figura 1) pode apresentar até 4 valores (campos em 

amarelo) relativos ao mês M-1: 

 

 
Figura 1 

 

Descrição do relatório GF008 para o perfil de consumo: 

 

Tabela 1 

 

2. Cálculo para o perfil de Consumo do Agente 
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No relatório da figura 1, o agente possui um pagamento total de R$10.000,00, um total de 

ajustes de R$200,00 e uma penalidade devida de R$300,00. Não existe valor na coluna de 

penalidades efetivamente pagas em função deste agente não ter penalidades pagas que 

fizeram parte da contabilização. 

 

A penalidade devida do agente que no exemplo é de R$ 300,00 pode ser visualizada no 

relatório de penalidades PE018 – Pré Pagamento de Penalidades. 

 

Este agente possui R$10.200,00 referentes à contabilização do mês M-1, que será associado à 

Garantia Financeira do Mês Passado, e R$300,00 de penalidades a serem pagas na próxima 

liquidação financeira. Estes valores irão compor o Valor Total do Aporte de Garantias 

financeiras do Agente. 

2.2 Fator de perdas da rede básica nos últimos 12 meses 

 

Para reprodução dos cálculos para os meses futuros, há necessidade de conhecer os valores de 

perdas da rede básica utilizados. O fator de perdas utilizado no cálculo das garantias 

financeiras considera o histórico dos últimos 12 meses. Os fatores calculados impactam o 

consumo declarado pelo agente e o lastro ( Garantia física, Geração programada no PMO ou 

geração estimada) das usinas que participam do rateio de perdas da rede básica. Os fatores 

calculados são obtidos no relatório GF001 – Fator de Perdas no Histórico de 12 meses: 

 

 
Figura 2 

 

O Fator de Perdas Médio do Consumo nos Últimos 12 meses (XP_CLF_12M), que no exemplo 

da figura 2, é 1,02233167 será aplicado ao consumo declarado pelos agentes. 

2.3 Cálculo para os meses futuros para o perfil de consumo (Perfil D) 

 

Para calcular as exposições dos meses futuros do perfil de consumo, há necessidade de 

conhecer a energia requerida para cada mês do horizonte de cálculo em cada submercado. 

Estas informações são disponibilizadas no relatório GF002 – Consumo Estimado e Energia 

Requerida: 

 



 
  
 

 
CCEE – Metodologia de Cálculo das Garantias Financeiras do Mercado de Curto Prazo Página 6 

 

 
Figura 3 

Descrição do relatório GF002: 

 

 
Tabela 2 

 

Depois de ter analisado o relatório GF002 e verificar a Quantidade Total de Energia Requerida 

(QTSC_X), acessar o relatório GF005 – Quantidade Total de Compra Contratada do Perfil de 

Consumo do Agente (Figura 4). Este relatório mostra o valor total de compra do perfil de 

consumo de cada mês (M a M+4) para posterior comparação com a energia requerida. 
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Figura 4 

 

Descrição do relatório GF005: 

 

 
Tabela 3 

 

O relatório GF005 fornece os dados totais de contratação utilizados no cálculo da garantia 

financeira. Para verificar a lista de todos os contratos utilizados neste relatório, acessar o 

relatório GF015 - Relação dos Contratos Utilizados na Apuração das Garantias Financeiras 

(Figura 5). 

 

 
Figura 5 

 

O relatório GF015 pode ser visualizado nas seguintes versões: 
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 Diária – Nesta versão o agente pode acompanhar diariamente a lista dos contratos que 

serão utilizados no cálculo da garantia financeira do agente. Na lista apresentada, 

estarão todos os contratos registrados e validados para os meses do horizonte de 

cálculo. A atualização deste relatório será realizada diariamente. Um contrato registrado 

e validado só será visualizado no relatório do dia seguinte; 

 Final – Nesta versão o agente visualizará a posição final de todos os contratos 

utilizados no cálculo da garantia financeira. Este relatório será disponibilizado após a 

realização do cálculo da garantia financeira do mês. 

 

Após analisar o relatório GF002 que mostra a energia requerida e o relatório GF005 que 

mostra o lastro do agente, o próximo relatório a ser analisado é o GF007 – Valor do Aporte de 

Garantias Financeiras para os Meses Subseqüentes (Figura 6). No exemplo da figura 6, é 

analisada a exposição de cada mês e o valor da garantia financeira a aportar pelo perfil de 

consumo do agente (GFINR_X). Se o agente possuir mais perfis, ele deverá acessar o relatório 

GF007 de cada perfil. 

 

 
Figura 6 

 

Descrição do relatório GF007 – Valor do Aporte da Garantia Financeira Referente aos Meses 

Subseqüentes: 

 

 
Tabela 4 
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2.4 Pagamento Adicional pela Diferença entre Carga Declarada e 

Realizada 

 

Para o cálculo das garantias financeiras, todos os agentes com perfil de consumo e que 

possuam cargas modeladas na CCEE devem declarar o consumo mensal estimado para os 

meses M a M+4 de acordo com as regras de Comercialização vigentes. Esta declaração é 

realizada no módulo Garantias Financeiras do SCL.  

 

O Pagamento Adicional pela Diferença entre Carga Declarada e Realizada de um 

agente com perfil consumo refere-se a um valor em reais calculado pela CCEE em função das 

diferenças entre as declarações e o consumo realizado no mês M-1, considerando uma 

tolerância de 10%. O detalhamento deste pagamento adicional pode ser visualizado no 

relatório GF013 – Pagamento Adicional pela Diferença entre a Carga Realizada e Declarada 

(Figura 7): 

 

 
Figura 7 

 

A descrição do relatório GF013 – Pagamento adicional pela Diferença entre Carga Declarada e 

Realizada pode ser visualizada na tabela 5: 
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Tabela 5 

2.5 Totalização da Garantia Financeira 

 

Para visualizar o valor final da garantia financeira do agente, é necessário acessar o relatório 

GF009 – Valor Total de Aporte das Garantias Financeiras (Figura 8). Este relatório consolida as 

exposições de todos os meses do horizonte de cálculo e de todos os perfis de consumo do 

agente. Supondo que este agente possua apenas o perfil de consumo, o relatório GF009 será: 

 

 

 
Figura 8 
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A descrição do relatório GF009 para o perfil de consumo: 

 

 
Tabela 6 

 

No exemplo analisado, o agente com perfil de consumo deverá aportar R$419.104,05. Se o 

agente possuir mais perfis, eles serão consolidados em um único relatório GF009. 
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3.1 Garantias Financeiras do mês passado (M-1) 

 

O cálculo da garantia financeira referente ao mês passado considera o resultado da 

contabilização do referido mês e as penalidades a serem pagas pelo agente. Para obter tais 

informações, o agente deve acessar o relatório GF008 – Dados da Contabilização do Mês 

Anterior Utilizados no Cálculo da Garantia Financeira. O layout do relatório GF008 é igual para 

todos os perfis, a diferença está nos dados que são disponibilizados dependendo do perfil (G 

ou D). 

 

Para o perfil G, o relatório GF008 (Figura 9) pode apresentar até 4 valores (campos em 

amarelo) relativos ao mês M-1: 

 

 
Figura 9 

 

Descrição do relatório GF008 para o perfil de geração: 

 

 
Tabela 7 

 

3. Cálculo para o perfil de Geração do Agente 
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No relatório da figura 9, o agente possui um pagamento total de R$5.000,00, um total de 

ajustes de R$200,00 e uma penalidade devida de R$300,00. Não existe valor na coluna de 

penalidades efetivamente pagas em função deste agente não ter penalidades pagas que 

fizeram parte da contabilização. 

 

A penalidade devida do agente que no exemplo é de R$ 300,00 pode ser visualizada no 

relatório de penalidades PE018 – Pré Pagamento de Penalidades. 

 

Este agente possui R$5.200,00 referentes à contabilização do mês M-1, que será associado à 

Garantia Financeira do Mês Passado, e R$300,00 de penalidades a serem pagas. Estes valores 

irão compor o Valor Total do Aporte de Garantias financeiras do Agente. 

3.2 Fator de perdas da rede básica nos últimos 12 meses 

 

Para reprodução dos cálculos para os meses futuros, há necessidade de conhecer os valores de 

perdas da rede básica utilizados. O fator de perdas utilizado no cálculo das garantias 

financeiras considera o histórico dos últimos 12 meses. Os fatores calculados impactam o 

consumo declarado pelo agente e o lastro ( Garantia física, Geração programada no PMO ou 

geração estimada) das usinas que participam do rateio de perdas da rede básica. Os fatores 

calculados são obtidos no relatório GF001 – Fator de Perdas no Histórico de 12 meses: 

 

 
Figura 10 

 

O Fator de Perdas Médio da Geração nos Últimos 12 meses (XP_GLF_12M) que, no exemplo da 

figura 10, é 0,95691996, será aplicado às usinas participantes do rateio das perdas da rede 

básica. 

3.3 Cálculo para os meses futuros para o perfil de geração (Perfil G) 

 

Para calcular as exposições dos meses futuros do perfil de geração, há necessidade de 

conhecer o lastro por usina para cada mês do horizonte de cálculo em cada submercado. Estas 

informações são disponibilizadas no relatório GF003 – Geração Estimada por Usina: 

 

Obs.: Em função do tamanho do relatório, ele foi dividido em 2 partes (figuras 11a e 11b) 
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Figura 11a 

 

 
Figura 11b 

 

Descrição do relatório GF003: 

 

 
Tabela 8 

 

No exemplo da figura 11a e 11b, a usina 2 não possui geração programada no PMO, portanto, 

o valor do “LTSP_2” será a garantia física sazonalizada do 2º mês (28.700,000) com os 

descontos de perdas internas e perdas da rede básica (27.750,000). 
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As usinas termelétricas com modalidade de operação tipo I e tipo II que possuírem geração 

programada no Programa Mensal de Operação (PMO) do ONS para o mês “M”, poderão 

visualizar esta programação no relatório GF012 – Geração do Programa Mensal de Operação 

(Figura 12): 

 

 
Figura 12 

 

Descrição do relatório GF012: 

 

 
Tabela 9 

 

Para visualizar o lastro total do agente com perfil de geração, deve-se acessar o relatório 

GF006 – Lastro do Agente Utilizado no Cálculo da Garantia Financeira (Figura 13). Este 

relatório mostra a quantidade total de Lastro do Agente, por submercado, de cada mês do 

horizonte de cálculo (M a M+4): 

 

 
Figura 13 
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Descrição do relatório GF006: 

 

 

 
Tabela 10 

 

Para composição do lastro do agente, é importante considerar as usinas que participam ou não 

do rateio de perdas da rede básica. Para consultar estas usinas, acessar o relatório GE014 – 

Usinas Isentas de Participação no Rateio de Perdas. 

 

Depois de ter analisado o relatório GF006, deve-se acessar o relatório GF004 – Quantidade 

Total de Venda Contratada do Perfil de Geração do Agente (Figura 14). Este relatório mostra o 

valor total de venda, por submercado, de cada mês (M a M+4) do perfil de geração do agente 

para posterior comparação com o lastro do agente. 

 

 
Figura 14 

 

Nos relatórios GF004 e GF006 são informados os dados totais de contratação utilizados no 

cálculo da garantia financeira do agente. Para verificar a lista de todos os contratos de compra 

e venda do agente utilizados nestes relatórios, acessar o relatório GF015 - Relação dos 

Contratos Utilizados na Apuração das Garantias Financeiras (Figura 15). 
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Figura 15 

 

O relatório GF015 pode ser visualizado nas seguintes versões: 

 

 Diária – Nesta versão o agente pode acompanhar diariamente a lista dos contratos que 

serão utilizados no cálculo da garantia financeira do agente. Na lista apresentada, 

estarão todos os contratos registrados e validados para os meses do horizonte de 

cálculo. A atualização deste relatório será realizada diariamente. Um contrato registrado 

e validado só será visualizado no relatório do dia seguinte; 

 

 Final – Nesta versão o agente visualizará a posição final de todos os contratos 

utilizados no cálculo da garantia financeira. Este relatório será disponibilizado após a 

realização do cálculo da garantia financeira do mês. 

 

Após analisar o relatório GF006 que mostra o lastro do agente e o relatório GF004 que mostra 

a venda total do agente, o próximo relatório a ser analisado é o GF007 – Valor do Aporte de 

Garantias Financeiras para os Meses Subseqüentes (Figura 16). No exemplo da figura 12, é 

analisada a exposição de cada mês e o valor da garantia financeira a aportar pelo perfil de 

geração do agente (GFING_X). Se o agente possuir mais perfis, ele deverá acessar o relatório 

GF007 de cada perfil. 

 

 
Figura 16 

 

Descrição do relatório GF007: 
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Tabela 11 
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3.4 Pagamento Adicional pela Diferença entre Geração Declarada e 

Realizada 

 

Para o cálculo das garantias financeiras, os agentes com perfil de geração e que possuam 

usinas sem Garantia Física definida em ato regulatório devem declarar a geração mensal 

estimada para os meses M a M+4 de acordo com as Regras de Comercialização vigentes. Esta 

declaração é realizada no módulo Garantias Financeiras do SCL.  

 

O Pagamento Adicional pela Diferença entre Geração Declarada e Realizada de um 

agente com perfil de geração refere-se a um valor em reais calculado pela CCEE em função 

das diferenças entre as declarações e a geração realizada no mês M-1, considerando uma 

tolerância de 10%. O detalhamento deste pagamento adicional pode ser visualizado no 

relatório GF014 – Pagamento Adicional pela Diferença entre Geração Realizada e Declarada 

(Figura 17): 

 

 

 
Figura 17 
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A descrição do relatório GF014 – Pagamento Adicional pela Diferença entre Geração Realizada 

e Declarada pode ser visualizada na tabela 12:  

 

 
Tabela 12 

3.5 Totalização da Garantia Financeira 

 

Para visualizar o valor final da garantia financeira de um agente que possua somente perfil de 

geração, o agente deve acessar o relatório GF009 – Valor Total de Aporte das Garantias. Este 

relatório consolida as exposições de todos os meses do horizonte de cálculo e de todos os 

perfis do agente. Supondo que este agente possua apenas o perfil de geração, o relatório 

GF009 será: 
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Figura 18 

 

Descrição do relatório GF009 – Valor Total de Aporte das Garantias Financeiras: 

 

 

 
Tabela 13 

 

No exemplo analisado, o agente com perfil de geração deverá aportar R$85.450,20. Se o 

agente possuir mais perfis, eles serão consolidados em um único relatório GF009. 
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Os agentes que possuem vários perfis terão seus cálculos realizados separadamente conforme 

demonstrado nos capítulos anteriores. A diferença está na consolidação dos resultados. Dentro 

de cada mês do horizonte de cálculo, os resultados dos perfis serão somados. O resultado da 

soma de cada mês, maior que 0, irá compor a garantia financeira do agente. 

 

Por exemplo, considerar os valores apurados para os perfis de geração e consumo 

determinados nos capítulos anteriores. A consolidação dos dados do mês anterior (M-1) é 

demonstrada na figura 19: 

 

 
Figura 19 

 

A consolidação dos meses futuros (M a M+4) é demonstrada na figura 20: 

 

 
Figura 20 

 

As penalidades a serem pagas pelos perfis do agente também são consolidadas em um único 

valor e consideradas no cálculo final do agente (Figura 21): 

 
Figura 21 

  

4. Consolidação do Cálculo para Agentes com Vários Perfis 
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O relatório GF009 – Valor Total de Aporte das Garantias Financeiras mostra os valores finais 

considerando os dois perfis na figura 22: 

 

 

 
Figura 22 

 

Na figura 22, a linha correspondente ao Valor de Aporte das Garantias Financeiras Referente 

às Diferenças das Declarações (GF_DIF) será a soma dos pagamentos totais de todos os perfis 

do agente. O pagamento total de cada perfil é encontrado nos relatórios GF013 – Pagamento 

Adicional pela Diferença entre a Carga Realizada e Declarada e GF014 – Pagamento Adicional 

pela Diferença entre Geração Realizada e Declarada. 

 

 

 

O cálculo para o Agente Condomínio Virtual é realizado de forma similar ao cálculo 

apresentado para o perfil G. A diferença em relação aos outros agentes com perfil G está no 

horizonte de cálculo e quem aportará a garantia financeira calculada para o condomínio. 

 

O cálculo do Agente Condomínio Virtual é realizado somente para o mês M. O valor calculado 

será dividido entre os Distribuidores que possuam contrato com o condomínio, de acordo com 

o Fator de Rateio do Condomínio Virtual (FCD) e este valor será somado com a garantia 

financeira do mês M do Distribuidor. 

 

Para reprodução do cálculo, o Distribuidor acessará o relatório GF007 do Agente Condomínio 

Virtual e visualizará o valor total da garantia financeira para o mês M (Figura 23): 

 

 
Figura 23 

 

5. Cálculo para o Agente Condomínio Virtual 
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Na figura 18 o valor de R$ 104.610,60 representa o valor total do condomínio para o mês M. O 

Distribuidor deverá multiplicar este valor pelo FCD e somar com o valor do mês M do seu 

próprio GF007. 

 

Esse procedimento deverá ser adotado para cada um dos Agentes “Condomínio Virtual” que o 

Distribuidor possuir contratos de compra. 

 

 

 

 

O cálculo do valor do aporte das garantias financeiras para os agentes importadores e 

exportadores é composto pelos dados do mês anterior (M-1). O agente importador/exportador 

irá aportar um valor equivalente à contabilização do mês anterior consolidado com as 

penalidades a serem pagas pelo agente de acordo com o relatório GF008 - Dados da 

Contabilização do Mês Anterior Utilizados no Cálculo da Garantia Financeira.  

 

A consolidação do valor total do agente importador/exportador é divulgada no GF010 – Valor 

Total de Aporte das Garantias Financeiras do Agente Importador/Exportador (figura 24). 

 

 
Figura 24 

 

 

 

Para os Agentes que representam outros Agentes no âmbito da CCEE, será divulgada a relação 

de Agentes representados e respectivo valor de Garantia Financeira apurado. Essas 

informações estarão disponibilizadas no relatório GF011 – Valor Total de Aporte das Garantias 

Financeiras por Representante (Figura 25). 

 

 
Figura 25 

 

6. Agente Importador/Exportador 

7. Agente Representante 


